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Secretaria de Controle Externo  
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 RESUMO 

O presente relatório tem por objetivo subsidiar a emissão do Parecer Prévio pelo Tribunal 

de Contas sobre as Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município de 

Mossoró/RN, relativamente ao exercício de 2021 na forma dos artigos 22, §§ 1º e 2º, c/c 53, inciso 

I, da Constituição Estadual, bem como do artigo 1º, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar nº 

464/2012 (LOTCE). 

O trabalho não objetiva apuração de conduta e nexo de causalidade das eventuais 

distorções e impropriedades encontradas e visa exclusivamente expressar opinião sobre adequada 

representação do Balanço Geral do Município (BGM) e a conformidade da execução orçamentária 

e fiscal, para fins de emissão de Parecer Prévio. 

Os exames foram conduzidos de acordo com as normas e procedimentos gerais 

relacionados ao Controle Externo e se baseou nas informações fornecidas e remetidas a esta Corte 

de Contas em meio eletrônico através do SIAI. 

Ressalta-se que a análise se baseou nas informações fornecidas e remetidas a esta Corte 

de Contas em meio eletrônico através do SIAI, bem como em outros sistemas do Governo Federal, 

tais como o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE e o Sistema 

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, portanto, de natureza declaratória 

e veracidade presumida. 

A análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas Anuais de Governo 

prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou o seu julgamento pela Câmara Municipal 

não eximem de responsabilidade os administradores - inclusive o Prefeito quando ordenador de 

despesa - e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta ou indireta, 

de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como aqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, nem obsta o posterior julgamento 

pelo Tribunal de Contas, em consonância com os arts. 52, § 1º e 53, inciso II, da Constituição 

Estadual. 
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Diretoria da Administração Municipal – DAM 

 LISTA DE SIGLAS 

CF/88 Constituição Federal de 1988 

COSIP Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 

DCASP Demonstrações Contábeis aplicado ao Setor Público 

FUNDEB Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação 

IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano 

ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 

LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA Lei Orçamentária Anual 

LRF Lei de Responsabilidade Fiscal 

MCASP Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 

MDF Manual de Demonstrativos Fiscal 

PPA Plano Plurianual 

PL Patrimônio Líquido 

RGF Relatório de Gestão Fiscal 

RREO Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 

SIOPS Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

STN Secretaria do Tesouro Nacional 
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